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TERMO DE COMPROMISSO

(nome do órgão/entidade parceira), (natureza jurídica Ex.: Organização da Sociedade Civil), localizada à (endereço completo), (cidade/Estado), inscrita no CNPJ sob o nº ____________, neste ato representado pelo Sr. (nome completo), (cargo), inscrito no CPF sob o nº _________ e RG sob o nº ______________, denominada COMPROMITENTE e
OBS.: Quando o Compromitente se enquadrar como PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, será necessário anexar ao processo os documentos que atestem a sua regularidade jurídica, fiscal e trabalhista.

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, pessoa jurídica de direito público interno, constituída sob a forma de Autarquia, nos termos da Lei Estadual nº 9.663, de 16 de julho de 1991 e da Lei Estadual nº 21.352 de 01 de janeiro de 2023 , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 78.640.489/0001-53, com sede na Rodovia Celso Garcia Cid, PR 445, KM 380, Campus Universitário, Londrina - Paraná, neste ato representada legalmente por sua Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Sociedade, Profª Drª BENEDITA GONÇALES DE ASSIS RIBEIRO, CPF nº 535.759.899-15, brasileira, professora universitária, nos termos do Ato Executivo nº 085/2026 que delega competência para assinar os termos de compromisso e respectivos termos aditivos de Projeto ou Programa de Extensão e no uso das competências que lhe foram designadas no Estatuto e Regimento Geral da UEL, doravante denominada COMPROMISSÁRIA

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

O instrumento decorre do contido no Processo eProtocolo tramitado sob o nº ____________ e, reger-se-á de acordo com a Lei Estadual nº 21.352/2023, a Resolução CU/UEL nº 89/2019, a Resolução CEPE nº 088/2023 e, ainda, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
OBS.: Abrir processo (eProtocolo) e inserir o número no campo acima, antes de anexar o instrumento jurídico.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

Constitui objeto do presente Termo de compromisso, o desenvolvimento do _______________(Projeto ou Programa) de Extensão intitulado: “título do Projeto ou Programa de Extensão”, cadastrado na Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Sociedade da Universidade Estadual de Londrina sob o n. (número de cadastro na PROEX), vinculado ao Departamento (nome do Departamento) do Centro (nome do Centro/sigla) e executado sob a Coordenação do(a) (nome do(a) Coordenador(a), obedecidos os direitos e obrigações pactuados nas cláusulas que seguem.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para execução do objeto disposto na Cláusula Primeira, não haverá transferência de recursos entre os partícipes.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMITENTE

Ficará sob responsabilidade do (nome do órgão/Entidade), por meio de seus representantes legais:
(Especificar as responsabilidades da Compromitente)

a) ;

b) ;

c) ;
d) ;
e) ;
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMISSÁRIA

Ficará sob a responsabilidade da Universidade Estadual de Londrina, por meio de seus representantes legais:

(Especificar as responsabilidades da Compromissária)

a) ;

b) ;

c) ;
d) ;

e) ;

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO

O presente Termo de Compromisso terá validade a partir da data de assinatura, com vigência até (dia, mês e ano), podendo ser prorrogado a qualquer tempo, por interesse mútuo das partes.
OBS.: Tratando-se de Projeto de Extensão a vigência do Termo de Compromisso deverá ser compatível com a vigência (Início e Término Previsto do Projeto de Extensão).
Parágrafo primeiro: A manifestação de interesse deverá ser formalizada com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência ao término de vigência do presente instrumento.
Parágrafo segundo: A prorrogação de vigência observará a forma descrita na CLÁUSULA SEXTA e se sujeitará às análises de praxe no âmbito da instituição.
CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES

A critério das partes, eventual necessidade de alteração no disposto no presente Termo, poderá ser realizada mediante Termo Aditivo.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
O presente Termo poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante notificação e justificativa por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias.

Parágrafo primeiro: Excetua-se ao prazo de antecedência previsto neste item, as situações relacionadas à pandemia e à suspensão das atividades acadêmicas, que impliquem na rescisão imediata do presente Termo.

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO

Ficam designados, no âmbito de suas respectivas competências, os seguintes, na qualidade de Fiscais deste Termo de Compromisso, aos quais incumbe o acompanhamento e fiscalização do instrumento:

I. Da COMPROMITENTE

(nome, RG e CPF)
II. Da COMPROMISSÁRIA:
(nome, função, lotação, RG e CPF)
OBS.: A indicação de Fiscal pela COMPROMISSÁRIA (UEL) não pode recair sobre servidor (docente ou agente universitário) que integre a equipe do projeto/programa de extensão.
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos relativos à execução deste Termo serão resolvidos de comum acordo entre os partícipes, e formalizados enquanto Termo Aditivo, nos moldes da Cláusula Sexta.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
As partes elegem, de comum acordo, o foro de Londrina para dirimir dúvidas e quaisquer controvérsias oriundas do Termo de Compromisso ora celebrado.

Londrina, PR, ____/____/____
(não datar, a data será lançada após assinatura da Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Sociedade - UEL)
__________________________

_______________________________

(nome e cargo do Representante)
Profª Drª Benedita G. de Assis Ribeiro
COMPROMITENTE
Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Sociedade – UEL (Ato Executivo nº 041/2024)






COMPROMISSÁRIA
Testemunhas:

(nome, RG e cpf)

(nome, RG e CPF)

OBS.: Todas as assinaturas deverão ser realizadas pela via física, ou por meio de assinatura digital avançada nos termos do Decreto 10.543/2020.
